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Exmo. Senhor Presidente: 

0 MunicIpio de Maringá, por seu Prefeito, vem a esta Casa de 

Leis solicitar que se aprecie projeto de lei que cria e efetiva, em âmbito municipal, o 

programa de pacificacão restaurativa. 

Inümeros sãO Os estudos que demonstram a efetividade das 

medidas restaurativas para aqueles em conflito corn a lei. A pena, retributiva por si SO, não 

mais encontra razão de ser, uma vez que cadeias e presIdios do Brasil estão servindo de 

depósitos para os excluIdos sociais. E preciso olhar corn seriedade e compreensão para o 

problema. 

0 Poder Judiciário local é, junto corn o MunicIpio, protagonista 

nesta polltica pUblica. Haverá diálogo corn autor, vitima e sociedade desde o primeiro 

momento da prisão. Esta forma de resolução de conflito passa a ser mais profunda na 

estrutura social, realizando a pacificação local. 

São estas as razöes que justificarn a irnplernentaçao do 

programa de pacificação restaurativa em Maringá. Certo da importância da rnatéria solicito 

que seja apreciada, reiterando rneus protestos de apreço aos dignos comp entes dessa 

Câmara Municipal. / 

JI/LISSESDEJLAIAIFAS 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
MARIO SERGIO VERRI 
Presidente em exercicio da Câmara Municipal de Maringá 
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LEI No /2018. 
Assunto: Institui o Programa de Pacificaçao 
Restaurativa de Maringá e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do 
Paraná, aprovou e cu, Prefeito Municipal, san-
ciono a seguinte, 

LEt: 

Art. 1 0  0 Programa Municipal de Pacificaçao Restaurativa constitui-
se em urn conjunto de estrategias inspiradas nos principios e nos valores da Justica 
Restaurativa, compreendendo acOes promotoras do dialogo e da Cultura da Paz, as 
quais serão implernentadas por meio da oferta de servicos de prevencao e de 
solucao autocompositiva de conflitos em âmbito judicial e extrajudicial (farnilia, 
escola, igreja, comunidade). 

§ 1 0  0 Programa Municipal de Pacificacao Restaurativa será regido 
pelos seguintes princIpios e objetivos: 

I - integracao interinstitucional e transversalidade das politicas 
püblicas; 

II - solucao autocompositiva de conflitos, por meio do encontro e do 
dialogo; 

Ill - promover responsabilizacao em lugar de perseguicao e 
culpabilizacao; 

IV - participacao direta dos envolvidos, da familia e da comunidade, 
em conjunto corn as redes de atendimento profissionalizadas; 

V - experiência democrática de participacao ativa e da Justica como 
Direito a Palavra; 

VI - participacao voluntária e autorresponsabilizaçao; 
VII - deliberacao por consenso e corresponsabilizaçao; 
VIII - empoderamento dos envolvidos; restabelecimento e 

fortalecimento dos vinculos, pessoais e comunitários; construcao do senso de 
pertencimento e de significancia; e, coesão social; 

IX - interrupçao das espirais do conflito como forma de prevenir e 
reverter cadeias de propagacao da violência. 
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§ 20  Para efeitos de divulgacao, o Prograrna e os serviços de 
prevencao e de soluçao autocompositiva de conflitos de que trata esta Lei serão 
denominados, respectivarnente, de Maringá da Paz e de Centrais da Paz. 

Art. 2 1  0 Prograrna Municipal de Pacificaçao Restaurativa será 
promovido mediante a rnobilizaçao e integracao de diferentes polIticas setoriais, 
notadamente as de seguranca, assistência social, educaçao, sade, cultura, esporte 
e lazer, dentre outras, e em colaboraçao corn diversos setores institucionais, corn 
ênfase na Adrninistracao Municipal, no Legislativo Municipal, no Sistema de Justica 
e na sociedade civil organizada. 

Art. 3° 0 processo de articulacao e mobilizaçao intersetorial e 
interinstitucional de que trata o art. 2°, no ârnbito da Administraçao Municipal, será 
referenciado junto a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. 

Art. 40  Q Prograrna Municipal de Pacificacao Restaurativa será 
executado pelos seguintes órgaos e instãncias de colaboraçao: 

- Conseiho Gestor; 

II - Cornissao Executiva; 
Ill - NUcleo de Justica Restaurativa; 

IV - Centrais de Pacificacao Restaurativa; 

V - Comissöes de Paz; e 

VI - Agentes Promotores da Paz. 

Art. 5° 0 Programa Municipal de Pacificaçao Restaurativa será 
regido por urn Conselho Gestor nomeado pelo Prefeito, através de Decreto, como 
órgao consultivo e controlador das respectivas acOes, o qua] terá a seguinte 
composicao: 

- Cinco representantes indicados pelo Executivo Municipal, 
preferencialrnente, da polItica da Assisténcia Social, Educacao, SaUde, Seguranca, 
Cultura, Esporte e Lazer; 

II - Urn vereador Mernbro da Cornissão Permanente dos Direitos 
Humanos e de Defesa da Cidadania da Cârnara Municipal de Maringá; 

III - Urn representante do Centro Judiciário de Solucao de Conflitos 
e Cidadania - CEJ USC; 

IV - Urn representante do Ministério Püblico; 

V - Urn representante da Defensoria Püblica; 

VI - Urn representante indicado por entidades cornprometidas corn a 
causa da Justiça Restaurativa no MunicIpio de Maringá; 

VII - Urn representante do Conselho Municipal de Cultura da Paz; 
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VIII - Urn representante do Conselho Municipal de Segurança: 
IX - Urn representante do Conselho Municipal de Politicas sobre 

Drogas de Maringá; 
X - Urn representante do Conselho Municipal dos Direitos da 

Crianca e do Adolescente; 
Xl - Urn representante do Ministério Püblico da Infância e 

Juventude; 
XII - Urn representante da Defensoria PUblica da Infância e 

Juventude. 
XIII - Urn representante da Comissao de Direitos Hurnanos da 

Ordern dos Advogados do Brasil - Subsecao de Maringá; 
XIV - Urn representante do NUcIeo Regional de Educacao; 
XV - Urn representante de Instituiçao de Ensino Superior PbIica; 
XVI - Urn representante de Instituicao de Ensino Superior Privada; 
XVII - Urn representante do Conselho Municipal de Educaçao; 
XVIII - Urn representante dos Estabelecimentos Particulares de 

Ensino. 

§ 1 1  0 Conselho Gestor tern por objetivos: 

I - estirnular o processo de construçao e mobilizaçao social, 
abrangendo de forma integrada as pollticas de justica, seguranca, assisténcia, 
educacao e saüde, sem exclusão de outras, além das instituiçOes da sociedade civil 
organizada, em tomb dos objetivos do Programa de Pacificaçao Restaurativa; 

II - fomentar junto aos órgaos pUblicos, a iniciativa privada e a 
populacao em geral, a participacao e a contribuicao, em busca de melhoria e 
aprimoramento do Programa de Pacificacao Restaurativa; e 

III - fomentar o desenvolvimento de pesquisas operacionais, a 
forrnacao de recursos humanos e campanhas de esclarecimento, visando a 
prevencão da violéncia e da criminalidade e a prornoçao da paz. 

§ 2° Compete ao Conseiho Gestor: 

I - participar do planejamento e supervisionar a execuçao do 
Programa de Pacificaçao Restaurativa, promovendo a integraçao entre as 
instituicOes rnantenedoras, executoras e apoiadoras; 

II - acompanhar, fiscalizar e avaliar o atendimento prestado pelos 
órgaos a que se encontre afeta a execucao do Programa de Pacificaçao 
Resta u rativa; 

III - acompanhar e promover estudos sobre prevencao da violéncia e 
da crirninalidade e sobre as condiçães pam a prornocao da paz; 
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IV - solicitar e ter acesso as inforrnaçOes de caráter técnico 
administrativo, econômico, financeiro e operacional, relativas ac ,  funcionamento dos 
orgaos encarregados da execuçao do Programa de Pacificacao Restaurativa e 
participar da elaboracao e do controle da execucao orcamentária; 

V - acompanhar, fiscalizar e avaliar as atividades de gestao, 
assessorarnento técnico, atendirnento prestado a cornunidade, bern corno do 
desenvolvirnento da politica de recursos hurnanos para atuarern na pacificacao de 
conflitos, crimes, violências e promocao da paz; 

VI - propor medidas para o aprirnoramento da organizaçao e do 
funcionamento do Programa de Pacificacao Restaurativa; 

VII - elaborar o Regimento Interno. 

Art. 6 1  0 Conselho Gestor designara, dentre os seus membros, 
cinco nornes para compor a Cornissão Executiva. 

Paragrafo Unico. Compete a Comissão Executiva irnpiementar as 
decisães e dar os encaminhamentos necessários para o born andarnento das 
atribuiçoes do Conseiho Gestor, representando-o e assegurando a sua continuidade 
no intervalo entre as suas reunjOes ordinárias. 

Art. 7° 0 NUcleo de Justiça Restaurativa é o espaco técnico e do 
gestao, destinado a sediar e referenciar a convergëncia dos recursos hurnanos, 
rnateriais, acadêmicos e das instituiçoes parceiras. 

§ 1° Fica criado o Nücleo de Justica Restaurativa, a que se refere 0 
Piano Decenal Municipal de atendirnento Socioeducativo (2014-2023). 

§ 21  0 NCicleo de Justica Restaurativa será integrado pelos 
Coordenadores das Centrais de Pacificação Restaurativa, por urn representante das 
CornissOes de Paz, por urn representante dos Agentes Prornotores da Paz e por 
urna assessoria técnica cornposta, preferencialrnente, por profissionais da area de 
hurnanas (psicologia, servico social, psicopedagogia, dentre outras). 

Art. 8 0  As Centrals de Pacificaçao Restaurativa sao Os espaços 
organizados para atendirnento restaurativo as pessoas em situaçao de conflito e/ou 
violência, por rneio dos métodos de solução autocompositiva de conflitos, corn 
ênfase nas PrAticas Restaurativas. 

§ 1° Ficam criadas as seguintes Centrais de Pacificacao 
Restaurativa: 

- Central Judicial do Pacificaçao Restaurativa: destinada a atender 
Os casos encaminhados pelo judiciário local - oferece atendirnento restaurativo as 
situacOes de conflitos, litigios, crimes ou atos infracionais que aportam na esfera 
judicial; 
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II - Central Comunitária de Pacificacao Restaurativa: destinada a 
atender questOes oriundas da comunidade - oferece atendimento restaurativo as 
situaçaes de conflitos e potenciais litigios, crimes ou atos infracionais que, em razão 
da menor relevãncia jurIdica, desaconseihe ou tome desnecessária a sua 
judicializaçao, atuando na prevencao e na pacificaçao de conflitos já instaurados. 

§ 2° Fica autorizado a Poder Executivo a char outras Centrais de 
Pacificacao Restaurativa destinadas a atender outros segmentos da populacao, 
ouvido o Conselho Gestor, independentemente de aprovaçao legislativa. 

Art. 9° As ComissOes de Paz são espacos informais de estudos e de 
aplicacao das pràticas restaurativas, no âmbito das instituiçOes püblicas e privadas, 
organizacOes da sociedade civil, escolas e comunidades, cuja criacão sera 
estimulada mediante a oferta de formacaes e supervisao técnica pelo Nücleo de 
Justica Restaurativa. 

Art. 10. Os Agentes Promotores da Paz são pessoas capacitadas 
em justica restaurativa, cadastradas e supervisionadas pelo Nücleo de Justica 
Restaurativa, dedicadas a atuar na pacificaçao de conflitos. 

Art. 11. 0 Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, de forma cornpartilhada corn as suas 
congêneres no ãmbito municipal, e rnediante acOes compartilhadas e/ou mediante 
convênio corn as demais instituiçOes parceiras, fica encarregado de viabilizar o 
Programa de Pacificação Restaurativa. 

§ 1 0 . Para a viabilizacão do Programa de Pacificacao Restaurativa, o 
Poder Executivo Municipal deverá: 

- firmar convênios para o custeio de suas atividades; 
Ii - promover a inciusão do custeio no orcamento municipal, 

mediante apresentacao de piano orçamentário pelo Conselho Gestor; 
Ill - responsabilizar-se por fornecer estrutura fIsica e recursos 

humanos. 

§ 21. 0 Poder Executivo Municipal implantará as práticas 
restaurativas, como meio alternativo de autocomposicao de conflitos, no âmbito da 
Administração PUblica Municipal. 

Art. 12. Fica criada, no âmbito do municIpio de Maringá, a Semana 
Municipal de Justica Restaurativa, a qual será comemorada no mês de novembro, 
preferencialmente, na terceira semana, na mesma época em que acontece a 
comemoracão internacional. 
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Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicacao. 

Paco Municipal, 22 de marco de 2018. 

Alexis Kotsifas 
Secretário Municipal de Gestâo 


